
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE, RIACHUELO

coNTRATO No 088/2022

CONTRATO DE AOUISIçÃO DE GÊNEROS

ALIME}ITiCIOS DA AGRICULTURÁ FAÍIIILIAR PARA A

ALIÍI'IEI'ITAçÃO ESCOLÂR/PNAE.

A PREFE|ÍURÂ MUNICIPAL DE RIACHUELO, pês§oa iuídice d€ DirÔito Público, inscÍita no CNPJ N'

13.128.897/0001-85, com s€dê à Praça G€túlio varges, no 72, C€nfo, Riachuslo/sE, cEP N" 49130'000,

representada neste ato p€lo seu Prefsito, o sr. Pltê|ton Danta6 Ar.úlo, poÍtadoI do cPF N' 2ô6 438.715-49 e do

Rô Oa n. 301.233 §SP/SE, residênte e domiciliado na cidade de RiachueloisE, dorâvante dônominedo

CONfmflXre, ê por oufo lado o Sí. Vadsllton ds olivcira, CPF 573'760'85S72, oAP

S0W0573E5068á$030i1221i1S, membro do Grupo lnÍomal do PA Marlo Lago, dsnominado CO1{TRATAD6,

údamentados nas disposiçoes da tqi..llLl-glZ?@g-Rêroluçàol6D/FNDF no 06, do 08 dê m.io ds 2020 ê da

Lei n" g,666/93, e tendã em vista o que consta na Chrmada Públicâ n0 00112022, resolvêm celebrar o presente

contrato mediantê as cláusulâs que seguem:

CúUSULA PRIiIEIRA

E objêto deía conkataçeo a aquisiÉo dê gênsros alimenticios pereciveis e horliíÍutigranjêiros da AgÍicultura

Famiíiar, destinados a merenda escolaÍ, distÍibuidos aos alunos da Íede municipal de ensino de Riachuelo para o

exercicio de 2022, descritos no quadro prêüsto nâ cláusula Quarta, todos ds acoído com a chamade Pública no

oo1l2o22, o qual fica fazendo parte intêgrante do presênte conbato, independentêmentê de anêxação ou

transcrição.

cúUSULA SEGUNDA

O CONTRATADO se compromete a fornêcêr os gêneros alimênticios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme dêscrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

cúUSULÂ ÍERCEIRA

O iimite individual de venda de gêneros alimênticios do CONÍRATADo s€rá do até R$ 40.000,00 (quar€nta mil

reais) por DAP por ano civil, rêfErente à sua produção, mnlorme a lêgislaçào do Programa Nacionaldê Alimêntaçâo

Escolar.

CúUSULA OUARTA

pelo fornecimento dos gêneros alimonticios, nos quanütativo§ descritos abaixo (no quadro), de Gên€ros

Alimentícios da Agíicultur, Familiar, do Grupo lnÍormal CONTRATÂOO rêceberá o valoÍ total de R3 9.024'18 (Nove

mil vintc e quatm ÍsâL ê quârênta s oito centavor).

a) O r6csbirn€nto das mercadoriss dar-s€-á mediante apr$entação do Íêrmo dê Recebimento e da Notas Fiscais

de Venda pola pessoa responsávelpela alimentâção no locel de 6ntreg8, consoanto anêxo dêste contrato

b) o preço de aquisição é o preço pago ao Íomecsdor da agricultura íamiliaí e no câlculo do pr8ço já d8wm estar

incluidar as despêsas com frete, r€cursos humanos € matsrids, assim coíno com os ancargos fi§cais, sociais,

comerciais, trabalhistas e providenciários e quaisquer oulras despêsas necessárias ao cumprimênto das obrigâÉes

decorrentes do presente conkato.
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cúUSULA OUINTA

As daspesx deconentss do prêsêntê conrato correrá) à conta das s€guintes dotações orçârn€ntárias

FONTE DE

RECURSO

UNIDAOE ORçAM IA 2114. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU CAçÃO-5EMED

PROTEÍO/ATIVIDADE 2074 - ALTMENTAçÃO ESCOLÀR-CRECHE

cLASSIFI ECONOMICA 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE 15000000 / 15520000

Preço

Totr(R$)
TOTAL

Prsço

l,rnitáÍlo
(dlvulgrdo

nl
çhamrda
públicâ)(R

t)

AEE 0urLoM.FUND INÍEGiNFUND
CREC

HE
ITEM DESCRTçÀO

R$4,32 R$9.024,4851,50 2.08915276,50226,il194,50

Tangerina
de 1a

qualidade -

peso médio
2008, casca

lisa livre de
fu 5

R59.024,43ValorÍotâldo Contreto (ltovê mllvinto s qualro ÍeeB e querÊntâ e olto cênhvoE)

2114 - SECREÍARIA MUNICIPAL DA EDUCAç Ão-SEMEDUNIDADE ORçAMENTÁRIA

2027 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTA ÇÃo ESCOLAR-ENsrNO

FUNDAMENÍAL
PROIEIO/ATIVIDADE

339O,30.OO.OO - MATERIAL DE CONSUMOECONOMICAcLASSTFIC

15000000 / 1ss20000
FONTE DE

RECURSO

2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU CAçÃO-SEMEDUNIDADE ORçAM ENÍÁRIA

2073 - ALTMENTAçÃO ESCOLAR-EJAPROJETO/ATIVIDADE

3390.30.00.00 - MATÉRlAt DE CONSUT!4OcLASStFTCAçÂO ECONOMICA

1500oooo / 15s20000
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RECURSO

UNIOADE ORçAMENTÁRTA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU cÂçAo-SEMED

PÂOJETO/AÍIVIDADE 2075 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR-ENSINO ESPECIAt

ctAssrFrcaçÃo EcoNoMlcA 3390.30.00.00 - MATERIAt DE CONSUMO

FONTE OE

RECURSO

15000000 / 1552oooo

2114. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU CAÇÃO.SEMEDUNIDADE ORçAMENTARIA

2076, ALIMENTAçÃO ESCOLAR-QUILOMBOLAPROIETO/ATIVIDADE

339O.3O,OO,OO MATERIAL DE CONSUMO

1sooo000 / 15s20000
FONTE DE

RECURSO

2114. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDU CAçÃO-SEMED

zorz - Àr-ttr,trrumçÃo EscoLAR-PRÉ EscoLAPROIETO/AÍIVIDADE

3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMOcLAssrFrcAçÃo ÊcoNoMtcA

l5oooooo / 15520000
FONTE DE

RECUR5O

CLÁUSULA SEXÍA

o CoNTRAÍANTE, aÉs receber os documentos descÍitos na cláusule QuaÍtâ, ellnea "â", ê após a tÍamitsçâo do

fro."r* pr, instÍuÉo e liquidaçáo, elêtuará o s€u pagamento no valor mnêspondente 33 entregas do mês

anterior.

CúUSULA SÉTIMA

o CoNTRAÍANTE quê não sêguir a íorma de liberaçào de Íecurso§ paÍa pagaÍÉnto do ooNT&ATADO, está

sujeito a pagamento áe multa de2%, mais juros de 0,'170 ao dia, sobre o valoí da pârcâ18 vencida'

cúUSULA OITAVA

o CoNTRATANÍE se clmprom€te em guardar pelo prazo estab€lecido no §7" do artigo 57 da Resoluçâo do FNDE

que dispõe sobre o PNAE as ópias dãs Notas Fiscais de Compra. os Termos dê Recêbirnento e Acsitabilidade.

.pres"nt.dos nas prêstaçôes de contas, bem como o Proiêto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultuía

Familiar paÍa Alimentação Escolar e documêntos anexos, estando à disposiçâo para comprovaçâo

cúUSULA NONA

cLASSTfl CAçÃO ECONOMICA

UNIDADE ORçAMENÍÁRIA
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E de exclusivâ Íesponsabilidad€ do CoNTRATADO o ressaÍcimento de danos causados ao CoNTRATANTE ou a

tercêiros, decoÍrentes de sua culpa ou dolo na execução do clntato, náo excluindo ou reduzindo e6ta

responsabilidade à Íiscalizaçã0.

CLÁUSULA DÉCIilTA

o CoNTRÂÍANTE êm razát da supromacia do inteÍess€ público sobÍe os inteÍessês particularês podêfâ:

a) modilicar unilateralmente o contrato para melhor adoquaçáo às finalidades de interÊssê público, respeitando os

direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateÍalmente o contrato, nos casos de iníração mntratual ou inaptidào do coNTRATADo:

c) fscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sânçôes moívadas pêla inexêcu9âo totalou paÍcialdo ajustê;

SempÍe que o CONTRATANTE altêraÍ ou Íescindir o contrato seÍn Íestâr caracterizada culpa do CONTRATADO,

deverá cspêitar o equilibrio econômico-financeiro, garantindoihê o aumento da rsmuneraçáo resp€cliva ou a

indenizaÉo por dêspêsas jà realizada§.

cLÁUSULA DÉCIiIIA PRITIEIRA

A multa aplicada após regular pmcesso edministretivo poderá sôr descontada dos pagamsntos eventualÍrÉnte

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando Íor o caso, cobrada iudicialmente

CúUSULA DÉCI A SEGUNDA

A fiscalização do presente contÍato ficará a cargo do resp€ctivo fiscal dj. gontrato, da sêcÍstana Municipal de

Êauúçao, Aa entiáaae Executora, do Conselho dã Alimentação Escolar - CAE e ouhas entidadês designadas pslo

contÍatante ou pêla legislação.

CtÁUSULÂ DÉCITjlA TERCEIRA

O pÍesenls contrato rege-se. aindâ, pela úamada pública no$1l2022' pe la Ler fi" '1993 e pêla LgL!:

lJ,9[2qq9, om todos os seus termos

cúusULA DÉCIÍ{A QUARÍÂ

Este Contrsto podsrâ ssr aditado a qualqusr tempo, mediantê amldo rormal entÍs as peítes, rê§guerdsdas es suas

condiçõ€s êssenciâis.

cúUSULA DÉCIITA QUIiIIA

As comunicaçóês com origem neste contrato devêrão sêr formais ê axpr$sas, por meio de carlâ, que somênte terá

validade se enviada mediãnte regisho de recebiÍGnto ou poÍ Íax, transmitido p€lâs partes

cúusulA DÊclÍttA sExÍA

Este contrato, dosd€ que obssrvâda à roÍmaiização pÍ6liminar à sua eÍetivação, poÍ caítâ, consoante cláu§ula

ó*irà orlnt., poderá seí rescindido, de pleno direito, indêpendentement€ dê noüficaçâo ou interpêlâção judicial

ou exkajudicid, nos seguintês casos:

e) por acordo entre as pârlosi

b) pela inobservância de qualquêr de suas mndiçôosl
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c) por quaisquer dos motivos previstos em lei

GúUSULA OÉCIMA SÉÍIMA

O presente conkato vigorará da sua assinatura até a entíêga total dos produtos Ínediante o cmnogÍama

âpresêntado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA DÉCIIIA OITAVA

E compelsnte o Foro da Comarca de Riachuelo para diímir qualquer Çontrovácia que se originaÍ dests contÍâto.

E, por estar€m assim, jushs e contratados, assinam o presente instrumento €m três vias de igualteor g loíma, na

pressnça de duas testêmunhas.

RIACHUELo. 17 de agosto ds 2022

PETERSON t) ARAUJO
PREFEITO ICIPAL

CON ANTF]

í?
vADE TON DE OI-I\'EIRÂ

CONTRA'T,,\DO

2

TESTEüUNHA§:

4


